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PROCESSO N° 133/2013 	 PROJETO DE LEI N° 74/2013 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, COM RECURSOS PRÓPRIOS PARA OBRAS DE 
PAC2 PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS — PROGRAMA 
PRÓ-TRANSPORTE." 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

A comissão técnica permanente da Finanças e Orçamento, composta pelos Senhores 
Vereadores abaixo firmados, após proceder a análise do Processo n° 133/2013, que insere o Projeto 
de lei n° 74, de 20 de junho de 2013, o qual " AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, COM 
RECURSOS PRÓPRIOS PARA OBRAS DE PAC2 PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE 
VIAS URBANAS — PROGRAMA PRÓ-TRANSPORTE." emite o seguinte parecer sobre a 
matéria: 

A Secretaria Geral de Governo encaminhou solicitação para que fosse encaminhado Projeto 
de Lei anexo, objetivando a contratação com a Caixa Econômica Federal, de operação de crédito, 
até o valor de R$ 55.313.463,70 conforme instrução normativa n° 8 em anexo. Sendo que R$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhões) de financiamento e R$ 5.313.463,70 (cinco milhões, trezentos e 
treze mil, quatrocentos e sessenta e três reais e setenta centavos) de contrapartida. 

Os recursos advindos de contratação de operações de crédito serão, obrigatoriamente 
aplicados na execução do PROGRAMA PIW-TRANSPORTE, PAC2 PAVIMENTAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS — PROGRAMA PRÓ-TRANSPORTE, visando a 
execução de obras de pavimentação qualificação de vias urbanas por meio de implantaçao de 
pavimento novo em vias existentes e estruturantes, incluindo infra-estrutura necessária para sua 
plena funcionalidade, permitindo melhoria nas ruas do município que ligam bairros ao centro e 
inter-bairros qualificando as vias de circulaçção de transporte coletivo favorecendo os 
deslocamentos da população e consequentemente melhorias na mobilidade urbana. 

Assim sendo, esta Comissão é de PARECER FAVORÁVEL 

Sala das Sessões, FERNANDO FFRRARI, aos vinte e quatro dias do mês de junho de 
dois mil e treze. 
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